
PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MIPMCIPIO 

VERDE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO NQ 003.2025-PEGM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00002.20241205/0001-62 

Torna-se público que o(a) FUNDO GERAL, por meio do(a) Pregoeiro, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
nos termos da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 20 de fevereiro de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa:Aberto 
Link: compras.m2atecnologia.com.br 
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS RUAIS E ABASTECIMENTO DO MUNICIPIO 
DE MONSENHOR TABOSA/CE., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item an 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no a 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n2
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n2
123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ci 

wlimitada às 
o-calendário de 

(88) 3696-1177 
Praça 7 de Setembro. 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/a 

CEP: 63.780-00:1 

ytorw,monsenhOri31>Oss,ce8ijw.br 



r•zs7,7,  PREFEITURA DE sh, 
MONSENHOR 1110 7.1 c. 
TAI3OSA 

r • 4 
  ••• 

ser observadas as situações que possam configurar "1/4 nflit• de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos r- ep Ais d 4€gislação que 
disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92 da Lei n2 14.133,*dn 21. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2
8.213, de 1991. 
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próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabeledelninm6e 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n2 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos 5§ 12 ao 32 do art. 42 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 
5.1.2. Marca, quando cabível; 
5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçõáksimil pêcificação 
do Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta viitcfl4nv6 licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas: 

fr

VERDE 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. è,
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamen egisjehda no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os partic 5.°Y

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

MONSENHOR 
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reiníkda di uta kliSerta, para a 
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definição das demais colocações. 
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6.12.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

,\. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n 123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.20.56 poderá haver empate entre propostSs iguatnáo seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada cfb4po o di disputa aberto 

'', 7^m41-ç e fechado. 
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei n2 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133, da 2021, legislação 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inicroneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;? 
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 
Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 
ordenarPor=nome&direcao=asc. 
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3,1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1,1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 
2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
de fornecedores. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, 
nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n2 3/2018, art. 42, §12, e art. 62, §42). 
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n2 3/2018, art. 72, parágrafo 
único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação ntec er (i‘ fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encamititigão;4or meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. 
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
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pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo- os a õe evistas na 
Lei n2 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital: ou 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital 
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
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11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

anexos. 

MONSENHOR 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqkada ayintelessados 
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. ' • ,t, .. e 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Praça 7 de Setembro. 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 
CEP: 63.780-OCO 
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13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

MONSENHOR 

R 

1 1

41t) 
fag lç

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos 
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§52 do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

Praça ide Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 61780-000 
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da ái3jicaçãifias 0;nções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, cbSitd44idata da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decgao recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma. a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

MIJN.0 ;PIO 
VERDE 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação do art. 164 da Lei n2 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

(88)369E-1117 
Praça ide Setembro, 15 - Centro 
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CEP: 63/80-000 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes aRextic 

ANEXO I - Termo de Referência 

kl; FiS 

IN 
o -•fr (5*‘` 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Monsenhor Tabosa/CE, 03 de fevereiro de 2025 

to Sa újo Filho 
ORDENADO DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

N° 2024.12.26.01 

1 INTRODUÇÃO 

1.1. Objetivo 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários 

e suficientes, os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos 

preliminares acostados aos autos, servirão para realização de procedimento 

administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-

se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, incs. 

X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados 

pelos Decreto n°. 111/GAB/PMMT, 22 de janeiro de 2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem 

escritos, os seguintes documentos: 
I) Definição dos itens e especificações dos produtos; 

II)Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 

III) Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

2./NFORMAÇÕE5 PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO 

PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1. Órgão(s) Interessado(s): 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Negócios Rurais e 
Abastecimento. 

2.2. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIos RURAIS E ABASTECIMENTO DO MUNIcIPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-
se pormenorizada em tópico especifico constante do Estudo Técnico Preliminar 
- ET?, anexo ao presente procedimento administrativo 
2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 
conforme detalhamento a seguir: 

Plano de Contratação Anual - PCA para o exercício de 2025 de n.° 07693989000105-
0-000003/2025 - Secretaria de Negócios Rurais e Abastecimento, ID do item n° 10; 
e 07693989000105-0-000008/2025 - Secretaria de Obras, ID do Item n° 18. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do 
objeto e especificação do produto: 
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especifico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, a xo ao 

presente procedimento administrativo. 

muNicipio 
VERDE 

MONSENHOR 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 

DESPESA 

3.1. Não há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista 

se tratar de procedimento mediante Sistema de Registro de Preços - SRP, 

onde a finalidade primária é a fixação dos preços pelo período de registro. 

Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento 

especifico da contratação. 

3.2. Será permitida fornecer a ata para outros órgãos em formato de 

"carona". 

3.3. Valor global estimado: 

R$ 4.397.925,56 (QUATRO MILHÕES TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL NOVECENTOS 

E VINTE E CINCO MIL E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

3.4. Metodologia do orçamento: 

Orçamento baseado em, pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações 
e Orçamentos do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos 
autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, 

eventualmente, estarão descritos na descrição da especificação dos itens 
do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, 
quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, 
as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da exigência de prova de conceito: 

4.3.1. Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. 

4.4. Da subcontratação: 

4.4.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
previsão constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

4.5. Garantia da contratação: 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os 

dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

4.5.2. 
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5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO N fr 

5.1. Local de execução do Objeto 

5.1.1. Os serviços deverão ser executados em local definido pela 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, devidamente designado na ORDEM DE 

SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão 

demandante, no âmbito do Município de Monsenhor Tabosa/CE. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos 

serviços 

5.2.1. A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma 

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão 

interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

periódicas de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO, 

pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a 

serem executados. 

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 

servidor do órgão demandante, o qual deverá atestar os documentos da 

despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer bem que não esteja de acordo com as exigências, bem como, 
determinar prazo para readequação de serviço eventualmente fora de 

especificação. 

5.3. Prazo para inicio 

5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de ate 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que sere enviada à contratada através de e-mail 
ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
5.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO deverá ser entregue em remessa única. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, 
no ato da conclusão da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

6.1.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

P.; NN, 



6.1.3. dias 

úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, 

de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 

dias úteis. 
6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão 
realizados os atos correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 
6.2. Forma da pagamento 

6.2.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados 
mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega 
definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento 
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem 
como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela Administração. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos 
documentos citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar 
obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
constante da seguinte documentação: 

a)Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente 
atestada pelo gestor do contrato; 
b)Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida 
Ativa da união, inclusive em relação as contribuições sociais; 
c)Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d)Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
•) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
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f)Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta 

dos documentos apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; 

6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 
o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.2.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

gir 
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7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitofl r 'data 

de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, na forma ígo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.REQU/SITOS EspEctrIcos DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 

8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas 

do item, quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando 

todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 

que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam 

registrados neste documento. 

8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer 

imperfeição, e se caso constatado alguma imperfeição, terão os serviços 

questionados/devolvidos, e a licitante submetida às penalidades da Lei, 

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 

8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o 

MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo 
de Referência. 

9.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as,normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

N 
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9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciame‘ dilt906 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com gRçtção 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 51°). 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

9.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.15.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/nota de empenho, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

,,r% it‘ 
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do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.19. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1.As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório e na Lei n°. 14.133 de 1° de abril 
de 2021. 
10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da 
Lei Federal n°. 14.133/21: 

10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado. 
10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021 

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato. 

10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv os os 
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóri 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 

123, parágrafo único, da Lei n°. 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto 

n°. 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.2.11. Responder eventuais cedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, 

nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n°. 14.133, de 2021. 

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 

produtos/materiais/equipamentos. 

10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega 
desde que observadas as normas de segurança. 
10.3. Sio obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII 
da Lei Federal n*. 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b)Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n°. 14.133, de 2021) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
d)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 

e)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 
f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
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responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota ?tscal a a/ 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reg 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

g)Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

h)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

i)Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação. 

k)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n°. 14.133, de 2021). 
1)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n*. 
14.133, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
n)Arcar com o Anus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
p)Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
q)Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes 
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deste contrato. 

r)Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

5) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

t)Não permiti- a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

u)Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 

EMPENHO ao Município de Monsenhor Tabosa/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

v)Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de 

referência, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE 

EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, 
nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

x)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
y)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° da Lei n°. 14.133/21. 
z)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
Monsenhor Tabosa/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta 
de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) tf>.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, dó 

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

a)deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

b)Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

c)não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d)recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou 
contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
e)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
f)fraudar a licitação; 
g)comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

h)agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i)induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j)apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1)praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°. 12.846, de 2013. 

MUNMNO 
VERDE 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas 
infrações acima descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 
a)advertência; 

b)multa; 
o) impedimento de licitar e contratar o 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida Sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b)as peculiaridades do caso concreto 
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'e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d)os danos que dela provierem para a Administração Pública 

ela implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, 

estas tomarão como base os parámetros delineados no tópico a seguir. 

11.2.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 

o contratado que, com dolo ou culpa: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

blder causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
fl praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
glcomportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, S50, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em 
hipótese .alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
contratante (art. 156, 59°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas ' 
cumulativamente com a multa (art. 156, 57°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Ir 
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11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a 

interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da da 

intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados 
Lei n° 14.133, de 2021): 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)as peculiaridades do caso concreto; 
c)as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 
11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

.yruk iw
‘, cy 

(e/ 
A.

efesa do 
dePsua :gt 

mnirrEt‘ 

de 

(art. 156, 61°, da 

de integridade, conforme 

n° 

da 



PREFEITURA DE iísoi

* ' \, MONSENHOR " M 

t  JI TABOSA 
te4., • 

Ct. 

c*, FiS Te:

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no &rZ4t o gier 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
o* 

11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 

divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

MUNKW10 
VERDE 

a-4ounces 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus 

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.1.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 
12.1.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

II {n 
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'indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caputIda Lei n°. 
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12.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequen erá

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, XII) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), 

segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos 

e normas locais especificas, nas normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

Monsenhor Tabosa/CE, 26 de dezembro de 2024. 

ENTO MADEIRO 

u58440.1
NCISCA RAVENA IEIRA OUSA 
EQUIPE DE P JAME 

1442.41/04199
MAR A SHIRLEY SANTOS ARAÚJO DOKINGOS 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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1. DOS ITENS/LOTES: 

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos 

deu-se com base em levantamento pautado pelo histórico de utilização de 

exercicios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das possiveis 

contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas 

por este órgão. 

1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos 

parâmetros e quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços 

constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

--

ITEM DESCRIÇÃO 
NEG. 
RURAIS 

OBRAS TOTAL VR. UNI? VR. TOTAL DNID 

1 

LOCAÇÃO DE HORAS DE TRATOR'
AGRÍCOLA COM GRADE DE 28 
DISCOS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 
CV, EM BOM ESTADO DE USO COM 
OPERADOR, MUNUTENÇAO, 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
E DEMAIS DESPESAS POR CONTA 
DA CONTRATADA, PARA 
PREPARAÇÃO DE ARADAGEM DE 
TERRA PARA O PLANTIO. 

HORA 2500 — 2500 R$ 263,64 R$ 659.100,00 

2 

TRATOR DE ESTEIRA POTÊNCIA 
MINIMA DE 155HP, COM LAMINAS 
E ESCARIFICADOR, EM BOM 
ESTADO DE USO COM OPERADOR 
MUNUTENCAO, MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO E DEMAIS 
DESPESAS POR CONTA DA 
CONTRATADA 

HORA 1800 - 1800 R$ 438,13 R$ 788.634,00 

3 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 
SOBRE RODAS, A DIESEL, CABINE 
FECHADA, CLIMATIZADA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 125HP, COM 
OPERADOR, PARA QUALQUER 
HORÁRIO (DIAS C CIEIS, FINS DE 
SEMANA E FERIADO). MANUTENÇÃO 
E OPERADOR POR CONTA DA 
CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

 HORA 3500 3500 R$ 357,41 
RS 

1.250.935,00 

4 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
SOBRE RODAS, MOTOR A DIESEL, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 

HORA - 2500 2500 R$ 269,96 
RS 

674.825,00 

MÍNIMO 01 (UM) M', COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 41(4, 
CABINE FECHADA, CLIMATIZADA, 
COM OPERADOR, PARA QUALQUER 
DIA E HORÁRIO (DIAS UTEIS, 
FINS DE SEMANA E FERIADO). 
MANUTENÇÃO, OPERADOR, 
COMBUSTtVEL E DEMAIS DESPESAS 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

5 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 171?, 

HORA - 1500 1500 R$ 329,17 493.755,00 
(I/ 
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POTENCIA BRUTA 111 HP - CM? 

DIURNO, MANUTENÇÃO E OPERADOR 

POR CONTA DA CONTRATADA. 

COMBUSTIVEL POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

' 
1 

'Yr 
pr 

CAMINHÃO BASCULANTE: 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 12C4', 
CONTER LONA PRÓPRIA PARA RS RS 

6 COBRIR A CARGA, MANUTENÇÃO E MS 12 12 
10.782,63 129.391,56 

OPERADOR POR CONTA DA 
CONTRATADA. COMBUST/VEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR 

ROLO COMPACTADOR LISO COM KIT 
MULTI PATAS CORRUGADO (MISTO) 
TERRAPLANAGEM, VIBRA TORSO DE 
1 (UM) CILINDRO, EQUIPADO COM 
MOTOR A DISEL COM POTENCIA 
BRUTA (NOMINAL) DE NO MINIMO 

7 
74HP OU UNIDADE EQUIVALENTE, 
PESO OPERACIONAL MINIMO DE 

HORA - 2000 2000 R$ 267,67 
RS 

535.340,00 
7100KG, LARGURA MINIMA 73 DO 
CILINDRO DE 1650 MM, CABINE 
ROPS, COM AR CONDICIONADO. 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA. COMBUSTIVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE REBOQUE 
DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÃO 

8 
E CARROS, CAMINHÃO GUINCHO 
PLATAFORMA COM RAMPA COM KM 5000 5000 10000 R$ 179,76 

RS 

1.791.600,00 
MOTORISTA, MANUTENCAO E 
CGMBUSTIVEL POR CONTRATADA. 

VALOR GLOBAL MÉDIO: R$ 6.323.580,56 (SEIS MILHÕES TREZENTOS E VINTE E 
TRÊS MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão 

aos seguintes requisitos: 

comprovar 

• '11 I st.
1. 

~I tc'
o atendimento 

":1

ct F1,7* e, r; 
Usei / (1.24\ lÁ 

ç' 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele 

limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da 

Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.l. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCHEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.S. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n°. 77, de 18 de março de 2020. 
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 
J/ 
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a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf ouropiteP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela secretariat6al de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4
0, 

52° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2024. 

a.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165) 

a.11.Ato de autorização para o exercício da atividade. 

MUN:CAPIO 
VERDE 

cA4ouncef 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b. 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b. 4 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de 
procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção 
constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n°. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.l. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão 
competente de origem) 

/A( 
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c.2. indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral ( ) e L iderz 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante tppre/énta0o 

.pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de re tild de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) - (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)- (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo 

não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo OU patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado do item pertinente. 

c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°). 

c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ao ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.7. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

MONSENHOR 
MUNKIPIO 
VERDE 

d. Qualificação Técnica 

d.l. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação DE ATESTADO (S) OU CERTIDÃO COES) 
expedido (a) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com 
características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 

d.2. Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), 
poderá promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, 
conforme Inciso 1 do Art. 64 da Lei 14.133/2021. 
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Declarações ‘ri 
e.l. Declaração de que a interessada atende aos requisitos Etem4 1/2tUação 

e de que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

;na forma da lei; 

e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas especificas; 

e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo 

de referência e seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

N° 2024.12.20.01 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS RURAIS E ABASTECIMENTO DO MUNICIPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18°, 51°, INCISO I 
DA LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 1* DE ABRIL DE 2021) 

Ajustificativa para a necessidade de contratação para a locação de máquinas 
pesadas, destinados à aradagem de terras e a manutenção de estradas vicinais 
e pavimentações do Município de Monsenhor Tabosa é fundamentada em uma 
série de fatores cruciais para o desenvolvimento sustentável e a qualidade 
de vida da comunidade. 

Manutenção de Infraestrutura Urbana: A infraestrutura urbana desempenha um 
papel vital na garantia do bem-estar dos cidadãos. Estradas, pontes, 
calçadas devem ser regularmente mantidas para garantir a segurança e a 
acessibilidade da população. O uso de máquinas pesadas é essencial para 
realizar reparos e melhorias nessas estruturas, garantindo que estejam em 
condições adequadas de uso. 

Preservação Ambiental: A gestão ambiental adequada é uma responsabilidade 
crucial para os órgãos municipais. A utilização das máquinas pesadas pode 
ser necessária para a realização de obras de contenção de erosão, 
recuperação de áreas degradadas, entre outras ações voltadas para a 
preservação dos recursos naturais e a promoção do desenvolvimento 
sustentável. 

Atendimento a emergências e situações criticas: Em casos de desastres 
naturais, como enchentes ou deslizamentos de terra, as máquinas pesadas são 
indispensáveis para a desobstrução de vias e reconstrução de áreas afetadas. 
A rápida disponibilidade desses equipamentos pode ser crucial para minimizar 
os danos e garantir a segurança da população. 

Agilidade e Eficiência: A locação de máquinas pesadas permite responder de 
forma rápida e eficaz às demandas da comunidade em relação à manutenção de 
infraestrutura e preservação ambiental. Essas máquinas são capazes de 
realizar tarefas complexas em um curto espaço de tempo, o que é essencial 
para garantir a funcionalidade continua das estruturas urbanas e a 
conservação do meio ambiente. 

Redução de Custos: A locação de máquinas pesadas pode representar uma 
alternativa mais económica em comparação com a aquisição e manutenção de 
equipamentos próprios. Ao optar pela locação, o municipio evita os altos 
custos de compra, seguro, armazenamento e manutenção de máquinas pesadas, 
além de poder contar com equipamentos modernos e adequados às necessidades 
especificas de cada projeto. 



\;MONSENHOR ""jr 
111.1„ PREFEITURA DE 

TABOSA muNicfmo 
VERDE 

Sciotime.yf 

lexibilidade Operacional: A locação de máquinas pesadas otax 
flexibilidade necessária para adaptar sua frota às demandas variáV 9 de 

diferentes projetos e obras. Isso permite uma alocação eficiente de 

recursos, garantindo que as máquinas certas estejam disponíveis no momento 

certo e nos locais adequados. 

Capacitação técnica: As empresas de locação geralmente fornecem operadores 

treinados e experientes para operar as máquinas, garantindo sua operação 
segura e eficiente. Isso elimina a necessidade de treinamento adicional por 
parte da secretaria e reduz o risco de acidentes no local de trabalho. 

Em suma, a contratação para a locação de máquinas pesadas é indispensável 
para garantir a manutenção adequada da infraestrutura urbana, promover a 
preservação ambiental, garantir o atendimento a emergências e situações 
criticas, assegurar a eficiência operacional e reduzir custos e contratar 
empresas que tenham ótima reputação quanto sua capacidade técnica para 
executar o objeto a ser contratado para o município de Monsenhor Tabosa. 
Essas máquinas desempenham um papel fundamental na melhoria da qualidade 
de vida da população e no desenvolvimento sustentável da região. 

Este serviço tem natureza continuada, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos no art. 111, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2321. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, 
SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO II DA LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 1°
DE ABRIL DE 2021) 
Conta o presente objeto aprovisionado junte ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
- PCA para o exercício de 2024, com o ID do item no PCA de ID N°. 
07693989000105-0-000003/2025 - Secretaria de Negócios Rurais e 
Abastecimento, ID do item n° 10; e 07693989000105-0-000008/2025 - Secretaria 
de Obras, ID do item n° 18. 

3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO III DA LEI FEDERAL N°. 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
3.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais 
serão necessárias em todas as fases do procedimento. Para julgamento quando 
do certame licitatório, entende-se necessário que o proponente vencedor 
apresente os seguintes requisitos: 

a) Requisitos de habilitação para julgamento: 
3.2. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 
da Lei Federal N°. 14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos 
os quais serão requisitados para fins de habilitação no certame, serão 
aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado tomando como 
base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações 
trazidas e abordadas neste estudo. 

3.2. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário 
que no momento da contratação seja apresentado os seguintes requisitos 
específicos: 

b) Requisitos para fins da contratação: 
Natureza da Contratação: Prestação de Serviços; 
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prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida 

Lei 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS 

DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 

INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA 

DE ESCALA (ART.18°, §1°, INCISO IV DA LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 1° DE 

ABRIL DE 2021) 

ITEM DESCRIÇÃO MIO 
NEO. 

RURAIS
OBRAS TOTAL vR. UNIT VR. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE HORAS DE TRATOR 
AGRICOLA COM GRADE DE 28 DISCOS, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV, EM BOM 
ESTADO DE USO COM OPERADOR, 
MUNUTENÇÃO, MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO E DEMAIS DESPESAS 
POR CONTA DA CONTRATADA, PARA 
PREPARAÇÃO DE ARADAGEM DE TERRA 
PARA O PLANTIO. 

HORA 2500 - 2500 R$ 263,64 R$ 659.100,00 

2 

TRATOR DE ESTEIRA POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1555P, COM LAMINAS E 
ESCAR/FICADOR, EM BOM ESTADO DE 
USO COM OPERADOR MUNUTENÇÃO, 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E 
DEMAIS DESPESAS POR CONTA DA 
CONTRATADA 

HORA 1800 - 1800 R$ 438,13 R$ 788.634,00 

3 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA SOBRE 
RODAS, A DIESEL, CABINE FECHADA, 
CLIMATIZADA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 1255P, COM OPERADOR, PARA 
QUALQUER HORÁRIO (DIAS UTEIS, 
FINS DE SEMANA E FERIADO). 
MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA 
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

HORA - 3500 3500 R$ 357,41 
R$ 

1.250.935,00 

4 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
SOBRE RODAS, MOTOR A DIESEL, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO 01 (UM) R', COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, CABINE 
FECHADA, CLIMATIZADA, COM 
OPERADOR, PARA QUALQUER DIA E 
HORÁRIO (DIAS UTEIS, FINS DE 
SEMANA E FERIADO). MANUTENÇÃO, 
OPERADOR, COMBUSTÍVEL E DEMAIS 
DESPESAS POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

HORA - 2500 2500 RS 269,96 
RS 

674.825,00 

5 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 I43, PESO 
OPERACIONAL 171, POTÊNCIA BRUTA 
111 HP - OH? DIURNO, MANUTENÇÃO 
E OPERADOR POR CONTA DA 
CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

HORA - 1.500 1.500 R$ 329,17 493.755,00 

6 

CAMINHÃO BASCULANTE: CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA: 12W, CONTER LONA 
PRÓPRIA PARA COBRIR A CARGA 

' 
MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA 
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

MÊS - 12 12 
R$ 

10.782,63 

R$ 

129.391,56 



gussk MONSENHOR 111
PREFEITURA DE 

Mfflet: TABOSA mUNK~ 
VERDE 

7 

8 

LOCAÇAO DE ROLO COMPACTADOR ROLO 
CCMPACTADOR LISO COM K/T MULTI 
PATAS CORRUGADO (MISTO) 
TERRAPLANAGEM, VIBRA TORTO DE I 
(UM) CILINDRO, EQUIPADO COM 
MOTOR A DISEL COM POTENCIA BRUTA 
(NOMINAL) DE NO MINIMO 74H9 OU 
UNIDADE EQUIVALENTE, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 7100KG, 
LARGURA MINIMA 73 DO CILINDRO DE 
1650 MM, CABINE ROPS, COM AR 
CONDICIONADO. MANUTENÇAO 
CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE REBOQUE DE 
MAQUINAS PESADAS, CAMINHÃO E 
CARROS, CAMINHÃO GUINCHO 
PLATAFORMA COM RAMPA COM 
MOTORISTA, MANUTENÇAO E 
COMBUSTIVEL POR CONTRATADA. 

HORA 

KM $000 

2000 

5000 

2000 

10000 

R$ 267,67 

R$ 179,76 

RS 
535.340,00 

R$ 
1.791.600,00 

VALOR GLOBAL 10: R$ 6.323.580,56 (SEIS MILHOES TREZENTOS E VINTE E 
TRÊS MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
A CONTRATAR (ART.18°, 51°, INCISO V DA LEI FEDERAL N'. 14.133, DE 10 DE 
ABRIL DE 2021) 
As Secretarias eventualmente precisam realizar serviços em prol da 
comunidade, para manutenção de estradas e serviços nas regiões urbana e 
rural do município, o que não pode ser prejudicado. Porém, tais serviços 
são realizados de forma restrita, pois a prefeitura não possui mão-de-obra 
e nem todos os equipamentos necessários. 

SOLUÇÃO 01: Aquisição de equipamentos pela Prefeitura; 
SOLUÇÃO 02: Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços, com locação do maquinário, por hora trabalhada, e disponibilização 
do operador. 

SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como a única possível e 
viável para o desenvolvimento adequado das atividades para o tipo e volume 

de trabalho necessário é a solução 02, já que a solução 01 tem resultado 

prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-de-obra e de 

equipamentos, seja pelo fato de que o uso das máquinas disponíveis é 
bastante intenso pela Prefeitura que não consegue atender todas as demandas 
de interesse da população urbana e rural do município. A solução 01 é 
inviável pois não há recursos orçamentários disponíveis, e não seria 

razoável adquirir pelo volume de recursos públicos absurdos que seriam 

investidos, para realizar trabalho necessário, mas limitado no tempo. 

A presente contratação (locação de máquinas e equipamentos) segue os moldes 

utilizados em outras instituições públicas. Esta forma de contrafação também 

é comum na iniciativa privada. 
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estabelecidos. 

A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas 
visa garantir a execução dos serviços necessários para o desenvolvimento 

de outras atividades no município. Além disso, a contratação prevê serviço 
de máquinas com mão-de-obra especializada e manutenção por conta da 

contratada, o que desonera o erário, pois no custo da hora-máquina tais 
itens já estarão contemplados. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 
QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 
PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18°, §1*, INCISO 
VI DA LEI FEDERAL N*. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento 
administrativo de coleta de preços, proferida pelo Setor de Cotação. 

Nos termos do Decreto n°. 101/GAB/PMMT, 16 de janeiro de 2024, o 
procedimento de coleta de preços deve obedecer a regramento específico no 
que tange as formalidades, meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo ao 
Setor de Coletas e Orçamentos, por ser o ente designado a este fim, a 
observância a estes procedimentos mínimos. 

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de 
preços apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto, de modo que este 
será o parámetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para 
balizamento quando do julgamento do certame. 

7.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 
À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18', §1°, 
INCISO VII DA LEI FEDERAL Ws. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme 
informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

MODALIDADE Pregão Eletrônico 
TIPO Menor Preço 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Por lote 
MODO DE DISPUTA Aberto 

REGIME DE EXECUÇÃO Direta 

A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas 
visa garantir a execução dos serviços necessários para o desenvolvimento 
de outras atividades no municipio. Além disso, a contratação prevê serviço 
de máquinas com mão-de-obra especializada e manutenção por conta da 
contratada, o que desonera o erário, pois no custo da hora-máquina tais 
itens já estarão contemplados. 

8.JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, 
INCISO VIII DA LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração 
Pública oferece igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram 
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te cotejar propostas 'para escolher uma ou algumas delas. 

Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, pois 
os serviços serão demandados de acordo com a necessidade da Consultoria 
Técnica e o valor a ser pago a empresa registrada será por Hora Trabalhada. 

Por fim, a execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, 
em conformidade com o principio do parcelamento, a contratação será por 
lote, e visa melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, 
além da ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E F/NANCEIROS 
DISPONÍVEIS (ART.18°, 51°, INCISO IX DA LEI FEDERAI N°. 14.133, DE 1° DE 
ABRIL DE 2021) 
Eficiência na Manutenção de Infraestrutura Urbana: as máquinas pesadas 
serão utilizadas para melhorar a infraestrutura urbana de Monsenhor Tabosa, 
como nivelamento de estradas, escavação para instalação de tubulações de 
água e esgoto, e preparação de terrenos para construção de obras públicas. 
Aumento da Capacidade da Resposta a Emergências: a presença de máquinas 
pesadas disponíveis aumentará a capacidade de resposta a emergências, como 
deslizamentos de terra, inundações e outros eventos naturais que exijam 
intervenção rápida para garantir a segurança da população e a recuperação 
das áreas afetadas. 
Manutenção Ambiental Adequada: a utilização responsável das máquinas 
pesadas garantirá que as atividades de desenvolvimento urbano sejam 
realizadas de forma ambientalmente sustentável, minimizando impactos 
negativos sobre os ecossistemas locais e seguindo as regulamentações 
ambientais pertinentes. 
Aumento da Eficiência Operacional: com máquinas pesadas de qualidade e em 
bom estado de funcionamento, as operações de manutenção urbana serão 
executadas com maior eficiência e rapidez, reduzindo o tempo de conclusão 
dos projetos e otimizando o uso dos recursos disponíveis. 
Economia de Custos: a locação de máquinas pesadas, em vez de sua aquisição, 
pode representar uma economia significativa para o município, especialmente 
considerando os custos de manutenção, seguro e depreciação associados à 
propriedade desses equipamentos. 
Melhoria da Qualidade de Vida da População: a manutenção adequada da 
infraestrutura urbana contribui diretamente para a melhoria da qualidade 
de vida dos cidadãos de Monsenhor Tabosa, proporcionando melhores condições 
de mobilidade, acesso a serviços básicos e segurança pública. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (NRT.18°, 51°, INCISO X 
DA LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, 
gestão e fiscalização das eventuais contratações decorrentes do registro 
de preços. 

A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais 
apresentam os direcionamentos da competência se atividades as quais devem 
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A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar 

os servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação 
desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação contratual. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/ou INTERDEPENDENTES (ARTAS°, §1', INCISO 
XI) 
Não existem contratações correlatas ou interdependentes. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18°, §1°, INCISO XII) 

41,
 Por se tratar de aluguel de máquinas, os impactos ambientais são quase 
inexistentes, no entanto, regras de uso de materiais renováveis e critérios 
de descartes dos entulhos são sempre exigidos como requisito de contratação, 
conforme disposto Lei Federal n° 12.305/2010. 

Sempre que pensar em serviços desse gênero, é importante a realização de 
estudos que indiquem o Impacto Ambiental que possa ser causado pelo efetivo 
andamento dos serviços. 

Entende-se por Impacto Ambiental as possiveis alterações que possam ocorrer 
no meio ou em algum de seus componentes por determinada ação ou atividade. 
Essas alterações precisam ser quantificadas, pois apresentam variações 
relativas, podendo ser positivas ou negativas, grandes ou pequenas. 

Assim, qualquer projeto, público ou privado, antes de ser colocado em 
prática deve ser analisado, considerando-se o local onde será implantado e 
buscando conhecer o que a área apresenta de recurso ambiental, natural e 
social. 

Este processo de análise é denominado Estudo de Impacto Ambiental e permite, 
antes de tudo, analisar as possiveis mudanças de caracteristicas 
socioeconômicas e biogeofisicas de um determinado local (resultado do plano 
proposto) e deve conter os seguintes pontos básicos: 
• Auxiliar no entendimento de tudo que será feito, o que está sendo proposto 
e o material a ser utilizado; 
• Conhecer o ambiente que será afetado e quais as mudanças ocorridas pela 
ação; 
• Prever possiveis impactos ambientais e quantificar as mudanças, projetando 
para o futuro; 
• Divulgar os resultados para que possam ser utilizados no processo de 
tomada de decisão; 
• Quando se trata de pavimentação asfáltica, todos os projetos e 
procedimentos operacionais deverão estar em conformidade com a NORMA DNIT 
031/2006 - ES - Pavimentos flexíveis - Concreto asfáltico - Especificação 
de serviço, respeitando, também, outros dispositivos prescritos e 
estabelecidos em códigos, leis, decretos, portarias e normas executivas nos 
niveis federal, estadual e municipal. 
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRAT 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18°, §1', INCIS6lftxl DA 

LEI FEDERAL N°. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

A partir do presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das 
alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área 
requisitante e os demais aspectos normativos, esta equipe de planejamento 
da contratação conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados 
os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e 
efetividade. 

14. JUSTIFICATIVAS: 
a)Justificativa quanto aos serviços continuados: 

A presente contratação se caracteriza como serviços de natureza 

"continuada", pois os mesmos têm por escopo a execução de obras de 

. infraestrutura urbana de acordo com o artigo 85 da Lei Federal n° 14.133 

em que se atende aos requisitos I e II, por tratar-se de serviços 

permanentes, com procedimento executivo padronizado e sem complexidade 

técnica. 

b)Justificativa quanto a adoção da critérios e práticas de sus tentabilidade 

nas contratações públicas: 

Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade 

no presente procedimento. 

e) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo 

Não se aplica. 

d)Justificativa quanto a prova de conceito 

Não se aplica. 

e) Justificativa quanto a ~contrafação. 

Será permitida a subcontratação parcial até 30% do quantitativo da 
contratação. No entanto, a subcontratação deve ser motivada pelo interesse 
público e deve ser previamente aprovada pela contratante. 

f) Justificativa quanto a garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados 
no artigo 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, haja vista a baixa 
complexidade do objeto, o vulto da licitação, a natureza de pronta-entrega. 

g)Justificativa quanto a vedação de participação da consórcio: 

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob a forma de consórcio, haja vista a plausibilidade da 
ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de 
participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto 
tratar-se de serviço comum, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade 
de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de 
capacidades para o mesmo fim. 
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Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 

é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que 
não é o caso. 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa 
aumentar o universo de possíveis competidores, bem como, a plena satisfação 
de suas necessidades prospectadas. 

h)Jústificativa quanto a adoção do SRP 

A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para o presente objeto 
é viável haja vista as características genéricas do objeto, as quais são 
produtos de demandas constantes pelos mais diversos órgãos participantes 
do objeto, nos termos do Decreto Municipal N°. 1.349, de 12 de julho de 
2023: 

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração 
julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver 
necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida, como quantidade de 
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 
tarefa; 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de 
um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 
centralizadas; 
IV - quando for atender a execução descentralizada de 
programa ou projeto federal, por meio de compra nacional 
ou da adesão de que trata o § 2° do art. 32; ou 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Conforme se comprova pela consolidação de demandas decorrentes do 
procedimento de intenção de registro de preços realizada pela Secretaria 
de Gestão e Governo - órgão Gestor Geral - OGG, embora haja as demandas das 
quantidades solicitadas por cada órgão participante no procedimento de 
Intenção de Registro de Preços - IR?, essas são variáveis a definidas de 
acordo com a necessidade de consumo que surge ao longo do exercício, logo, 
não havendo nesse momento, exatidão no quantitativo a ser efetivamente 
contratado. 
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Por sua vez, considerando a natureza genérica do objeto e variação de 
consumo ao longo do período demandado na IRP, haverá execuções parceladas, 
enquadrando-se na hipótese do inciso II do art. 3° do Decreto Municipal N°. 

1.349, de 12 de julho de 2023. 

As execuções de serviços parceladas ou progressivas são eficazes a 

Administração Pública, no caos de prestação de serviços, posto que implica 

na contratação esporádica a demanda pontual, sem que a Administração fique 

vinculada por longo período, 

Quanto ao prazo, há a possibilidade de utilização de instrumento, qual seja 

a ata de registro de preços, a qual garantirá a permanência fixa pelo 

período de 01 (um) ano, podendo, ainda, ser prorrogado por mais 01 (um) 

ano, nos seguintes termos: 

LEI N°. 14.133/21 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

RILC 
Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços 
será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso. 

O SRP, segundo Marçal Justen Filho, "apresenta diversas virtudes, 
propiciando a redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos 
para a Administração Pública". Tal o é que, diante de situação que se amolde 
às hipóteses previstas no art. 3° do Regulamento, a adoção do Sistema de 
Registro de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, 
devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

Ademais, a utilização do SRP também se demonstra vantajosa pela natural 
centralização de demandas, sobretudo pela realização e procedimento de 
intenção de registro de preços, onde, há a consolidação de toda a estimativa 
para o objeto pelos mais diversos órgãos participantes, culminando, assim, 
na redução de procedimentos licitatórios distintos, o que propicia o 
principio da eficiência, os quais podem gerar riscos de preços mais elevados 
e, ainda, possibilita a economia de escada quando do certame, posto que as 
propostas dos fornecedores serão elaboradas de acordo com a previsão total 
estipulada, ampliando o principio da economicidade. 

Outrossim, a adoção do Sistema de Registro de Preço possibilita o aumento 
na competitividade, porquanto possibilita a participação das pequenas e 


